
 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL Nº 35/2024 
  
 
SOBRE: Institui a Política de Apoio à Saúde Mental, no âmbito do Município de Sorocaba.  
  

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 
 
  
Art. 1º Fica instituída a Política de Apoio à Saúde Mental, no âmbito 

do Município de Sorocaba, com a finalidade de:  
  
I - Promoção de campanhas de conscientização sobre a 

importância da saúde mental no ambiente escolar e de trabalho;  
  
II - Implementação de medidas para redução de estresse no 

ambiente escolar e de trabalho, incluindo avaliação periódica dos fatores de risco 
psicossocial, caso necessário;  

  
III - Criação de um canal de comunicação confidencial para 

denúncia de situações de assédio moral, abuso ou negligência que possam afetar a saúde 
mental dos alunos e trabalhadores;  

  
IV - Estabelecimento de parcerias com entidades especializadas 

em saúde mental para oferecer recursos e orientações aos alunos e trabalhadores;  
  
V - Promoção de eventos e atividades de promoção da saúde 

mental, tais como palestras, workshops e grupos de apoio;  
  
VI - Garantia de que afastamentos médicos relacionados a 

transtornos mentais venham a ser tratados de forma que não ocasionem falta ao aluno e 
descontos em quaisquer gratificações percebidas pelo trabalhador;  

  
VII - Incentivo à prática de atividade física por meio de convênios 

com instituições públicas e privadas que desenvolvam atividades relacionadas, tais como 
academias, clubes e espaços de saúde e bem-estar, como uma forma de prevenir 
afastamentos à unidade de ensino e ao trabalho;  

  
Art. 2º A Política de Apoio à Saúde Mental tem por objetivo o bem-

estar biopsicossocial dos alunos e trabalhadores mediante:  
  
a) ações preventivas para manutenção da saúde mental;  
  
b) ações preventivas capazes de fornecer aos alunos e 

trabalhadores, entre outras, condições dignas de trabalho;  
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c) assistência integral aos acometidos de transtorno mental, 

visando a recuperação de sua saúde;  
  
d) assistência integral capaz de universalizar o acesso dos 

alunos e trabalhadores às ações e aos serviços em todos os níveis de atenção à saúde 
mental e aos medicamentos para tratamento de distúrbios mentais, gratuitamente.  

  
Art. 3º O Poder Executivo, por meio de suas Secretarias Municipais, 

será responsável por coordenar e implementar as ações previstas nesta Lei e demais órgãos 
competentes.  

  
Art. 4º As despesas de execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
  
Artigo 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
 

S/C., 24 de abril de 2024. 
 
 

FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 
Presidente - Relator 
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Membro 
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Membro 
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